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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel

Os Vereadores do Bloco Parlamentar da Transparência abaixo

subscritos, nos termos que regem o artigo 11ó do Regimento Intemo
desta Casa de Leis propõe a Mesa Diretora, após a sua leitura no

Pequeno Expediente, seja encaminhada esta Inücação ao Podet

Executivo Municipal, perânte o Excelenússimo Senhor Leonaldo

Paranhos, Prcfeito de Cascavel, solicitando seu empenho em aderir ao

Ptograma Brasil Transparente, do NÍinistério da Transparência,

Fiscaüzação Controladoda-Geral da Uniâo.

E a Indicação. Sala das Sessões

Cascavel, 5 de julho de 2077
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JustiEcação

Â adesão e compromisso ao Programa Brasil Transparente pelo município dc Cascavel se vê

corrro uma medida necessátia para que os dados sobre transfcrências de Íecursos, convênios, e

benefícios governamentais scjam devidamente fiscalizados. Gatantindo assim, que o acesso à

informação seja obsen'ado e que todos possuam condições de acompanhar as decisões administrativas

e orçamentárias tomadas pelo govetno.

Sohcitamos, portanto, as providências e medidas cabíveis quanto a essa reinvindicação.
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